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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO, DA UNIDADE E DO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE 
Responsável: FLÁVIA BEZERRA DE ARAÚJO Contato: 63 
98415-1761 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

O presente documento tem por objeto a aquisição de materiais de expediente para o exercício de 
2026. 

3. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

Dispensa de licitação em razão do valor, conforme previsão no art. 75, II da Lei 14.133/2021. 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de materiais de expediente mostra-se indispensável para atender as necessidades 
operacionais da Unidade Escolar. A execução das atividades pedagógicas depende da existência de 
insumos básicos colocados à disposição dos servidores. Esses materiais permitem a realização 
adequada dos serviços educacionais, viabilizando rotinas administrativas, ações de apoio ao corpo 
docente e tarefas diretamente vinculadas ao processo de ensino. A ausência desses itens 
compromete a continuidade e a eficiência das atividades escolares, razão pela qual a reposição e o 
abastecimento regular se revelam imprescindíveis. 

5. QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
UND. 

MEDIDA 
QTD. 

 

1 APAGADOR QUADRO BRANCO: MATERIAL BASE:FELTRO, 

MATERIAL CORPO:PLÁSTICO, COMPRIMENTO:15 CM, 

LARGURA: 4,50 CM, ALTURA: 25 CM DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR:  UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

80 

 

2 ARQUIVO  MORTO :  Arquivo  fácil  semi-dobrado,  com  

impressão para  identificação.  Dimensões:  350  x  130  x  

250  mm.  Matéria-prima: Polipropileno 2,2 mm. Azul 

UND 60 

 

3 BALÃO 7 : Cores variadas; Texturizado liso; Material: látex 
;Forma do balão: redondo; Tamanho cheio: 7”.  

Pacote com 50 unidades.  

CORES VARIADAS 

UND 30 

 
4 BARBANTE: Quantidade fios 8, acabamento 

superficial;100% algodão cru; nº 08; rolo com 150 MT – 

cor: branco. 

RL 20 
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5 BLOCO  RECADO,  MATERIAL:  Papel,  Cor:  

Variada, Largura: 76MM,  

Comprimento: 76MM, Características  

Adicionais: Auto-Adesivo, Post It,  

Quantidade Folhas: 100 Un, Descrição  

Complementar: Unidade De  

Fornecimento: Unidade 

UND 50 

6 

 BORRACHA APAGADORA ESCRITA,  

Material: Borracha Livre De Pvc, Comprimento:30mm,  
Largura:  20 mm, Altura: 11 Mm, Cor :Branca,  

Características  Adicionais: macia sem manchar ou 
danificar o papel. Caixa com 60 unidades 

CX 20 

 

7 CADERNO, Material: Celulose Vegetal,  

Material Capa: Capa Dura, Quantidade  

Folhas: 96 Fl, Comprimento: 200 Mm,  

Largura: 275 mm, Características  

Adicionais: Folhas Pautadas, Brochura,  

Costurado grande 

UND 120 

 

8 CORRETIVO, Corretivo tipo fita 4.2 mm x 12 m variação +/-
10% Atóxico 

UND 20 

 
9 MARCADOR PERMANENTE:  Material  Corpo:  

Plástico,  Material  Ponta:  Poliéster,  Tipo  

Escrita : MÉDIA, Características  

Adicionais: Secagem Em Plástico, Vinil,  

Acrílico E Vidro, Descrição Complementar:  

Unidade De Fornecimento: 12X1 

 

CX 

 

 

35 

 
10 CANETA ESFEROGRÁFICA: MATERIAL:  

Plástico, Quantidade Cargas: 1 Un,  

Material Ponta: Aço Inoxidável Com  

Esfera De Tungstênio, Tipo Escrita: 0.7,  

Unidade De  

Fornecimento: Caixa 50,00 Un 

CX 35 
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11 CLIPE, TAMANHO:2/0,  Material:  Metal,  

Formato: Paralelo, Descrição  

Complementar: Unidade De  

Fornecimento: Caixa 50,00 Un 

 

 

CX 

 

 

50 

 
12 CLIPE, TAMANHO:6/0,  Material:  Metal,  

Formato: Paralelo, Descrição  

Complementar: Unidade De  

Fornecimento: Caixa 50,00 Un 

 

 

 

CX 

 

 

 

50 

 

13 COLA, Composição: Base Água, Cor:  

Branca, Aplicação: Papel E Madeira, Tipo:  

Líquido: Unidade De Fornecimento:  

Unidade Frasco 1,00 L 

LT 30 

 

14 EVA - PAPEL EMBORRACHADO, Material: Borracha Eva, 

Comprimento:60 Cm,  

Largura:40 Cm, Padrão: Liso, Cor: Variada,  

Descrição Complementar: Espessura: 1,5 mm a 2,0 mm, 

Unidade de Fornecimento: Pacote com 10 unidades 

UND 130 

 
15 EVA - PAPEL EMBORRACHADO COM GLITTER ,  Material:  

Borracha Eva, Comprimento:60 Cm,  

Largura:40 Cm, Padrão: Liso, Cor: Variada,  

Descrição Complementar: Espessura: 1,5 mm a 2,0 mm, 

Unidade de Fornecimento: Pacote com 10 unidades 

UND 130 

 
16 FITA  ADESIVA,  MATERIAL:  Crepe,  Tipo:  

Monoface, Largura: 18 Mm,  

Comprimento: 50 M, Cor: Bege,  

Características Adicionais: Listras Brancas  

Diagonais Descrição Complementar:  

Unidade De Fornecimento: Unidade 

UND 30 

 

17 FITA DUPLA FACE, Espuma acrílica ou gel de alta 

densidade, Fixação de quadros, espelhos e canaleta. 

24MM X 1.5M 

UND 30 
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18 GRAMPO PARA  

GRAMPEADOR  Galvonizado  

DE MESA, REF. 26/6,  

EMBALAGEM COM 5000, 

 

 

CX 

 

 

20 

 

19 GRAMPEADOR MEDIO. Estrutura metálica (aço) com base 
e acabamento em polipropileno ou plástico ABS 
resistente.Compatibilidade de Grampos: Padrão 26/6. 
Carregamento superior ou frontal, com trilho metálico 
para os grampos. Capacidade 25 folhas. 

 

 

UND 

 

 

15 

 

20 LÁPIS  DE  COR,  MATERIAL:  Madeira,  Cor: Diversas, 

Características Adicionais:  

Tamanho Grande Com 12 Cores,  

Descrição Complementar: Unidade De  

Fornecimento: Caixa 12X1 

 

 

UND 

 

 

60 

21 

LÁPIS  PRETO DE ESCRITA ,  Material  Corpo:  Madeira,  

Dureza Carga: Hb, Formato Corpo:  

Cilíndrico,  Material  Carga:  Grafite  Nº  2,  

Descrição Complementar: Unidade De  

Fornecimento: Caixa 144 Un 

CX 15 

 

22 PAPEL  CARTOLINA,  MATERIAL:  Celulose  

Vegetal, Gramatura: 180 G/M2, Cor:  

Diversas, Comprimento.660 Mm, Largura:  

500 Mm, Descrição Complementar:  

Unidade De Fornecimento: PCT 20 UND 

 

 

PCT 

 

 

50 

 
23 PAPEL COLOR SET, Cor: Azul, Vermelho, Amarelo, Verde 

e Preto,  

Aplicação: Confecção De Cartazes,  

Comprimento: 60 Cm, Largura:45 Cm,  

Gramatura:75 G/M2 - Unidade De  

Fornecimento: FOLHA 

 

 

 

UND 

 

 

 

120 

 

24 PAPEL AUTO-ADESIVO, Material: Plástico,  

Cor:  Transparente,  Comprimento: 10  M,  Largura: 45 
cm, Características  

Adicionais: Tipo/Contact, Acabamento  

 

 

RL 

 

 

10 
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Superficial: Brilhante, Descrição  

Complementar: Unidade De  

Fornecimento: Rolo 25,00 M 
 

25 PASTA CATALOGO: 50 FOLHAS; TAMANHO OFICIO 
330X397, PALSTICOS INTERNOS  DE 5 MICRAS DE 
ESPESSURA CO 4 FUROS E, COLCHETES Nº10. 

 

 

 

UND 

 

 

 

30 

 

26 PASTA EM L A4 PLASTICA  

218X  306  PP  TRANSPARENTE  

PACOTE 10X1 

 

 

 

 

PCT 

 

 

 

 

50 

 
27 PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO: ETIQUETA EM 

PAPELCARTÃO BRANCO; MEDIDAS DA PASTA: 36 COMP X 

24 ALTX 4 LOMBO (CM), MEDIDAS DE ENCAIXE DA 

VARETA: 40/41 CM, MATERIAL: CARTAO CRAFT 

RAMENZZONI, MATERIAL VARETA: POLIPROPILENO. 

UND 
 

 

150 

28 PAPEL A4( 210 mm x 297 mm) com gramatura de 75 g/m2, 
cor branca, superfície lisa e uniforme, resma com 500 
folhas 

 

 

RS 

 

 

100 

29 PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO, MATERIAL: 
Plástico, Material Ponta: Fibra Sintética,  Tipo  Carga:  
Recarregável,  Cor: Diversas, Características Adicionais:  

Escrita 2mm, Ponta Arredondada,  

Descrição Complementar: O pincel no fornecimento deve 
estar recarregado Unidade De  

Fornecimento: Caixa 12X1 

 

 

CX 

 

 

60 

30 CANETINHA HIDROGRAFICA COLORIDA CONTÉM 12 UNID, 
COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLASTICA, 

CARGA NÃO TÓXICA A BASE DE ÁGUA, COM PONTA 
RESISTENTE E ESCRITA MACIA COM TRAÇOS BEM 

COLORIDOS. 

 

 

CX 

 

 

20 

31 
COLA BRANCA 90G - CX C/ 12 UNID: cola líquida branca, 
ideal para uso escolar e escritório. À base 

de água, lavável e não tóxica 

 

CX 

 

20 

32 
GIZ DE CERA GROSSO - CX C/ 12 UNIDADES, MATERIAL 
CERA PLÁSTICA COM CORANTE ATÓXICO, 

UND 50 
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CORES VARIADAS. BIG MODELO: REDONDO ALTA 
QUALIDADE 

33 
Caneta marca texto, para grifar e marcar, CX com 12 
unidades, ponta facetada, na cor amarela 

fluorescente. 

CX 15 

34 MASSA DE MODELAR, TEXTURA SUPERMACIA, NÃO 
GRUDA NAS MÃOS E NÃO ESFARELA, EM CONTATO COM 
O AR ENDURECER E VIRA UMA ESCULTURA, PODE SER 
PINTADA COM GUACHE, CONTENDO 12 CORES 180G 

 

 

UND 

 

 

50 

35 Papel Sulfite Colorido A4 75g/m² pacote contendo 100 
folhas 

 

 

PCT 

 

 

30 

36 PAPEL VERGÊ A4 - PCT C/ 50 FLS: Cor Branco Tamanho da 
folha A4 210X297 

 

PCT 

 

20 

37 
PASTA POLIONDA TRANSPARENTE, EM MATERIAL PP 

ONDULADO COM ELÁSTICO NAS ABAS E NO MÍNIMO 40 

CM DE ALTURA. 

 

 

 

UND 

 

 

 

60 

38 PISTOLA COLA QUENTE  

GRANDE COM ACIONADOR  

220 Volts  TAMANHO  

APROXIMADO DE 25 CM COM  

BASE DE PLASTICO. Para usar o bastão de cola quente de 
11  Mm  De  Diâmetro  E  30  Cm   

Comprimento. Com Certificação Inmetro 

 

 

UND 

 

 

12 

39 TESOURA GRANDE, Material: Aço Inoxidável,  

Material Cabo: Polipropileno,  

Comprimento: 20 Cm, Descrição  

Complementar: ponta fina, uso escritorio ,  Unidade De  

Fornecimento: Unidade 

UND 20 

40 TNT (Tecido Não Tecido), 100% polipropileno, gramatura 
40g/m², largura 1,40m. Cores: 01 rolo de cada (Branco, 
Preto, Azul, Vermelho, Verde, Amarelo). O material deve 
apresentar coloração homogênea e resistência à tração, O 
rolo deve conter 50 metros 

RL 12 

41 Reabastecedor tipo cartucho para pincel de quadro branco 
recarregável, recipiente plástico, cores variadas. 
Fornecimento: Em Unidade 

UND 300 
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6. JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

Considerando a real demanda da Unidade Escolar, esta Dispensa será realizada com o 
quantitativo estimado e embasado de acordo com a quantidade dos itens e materiais 
utilizados durante o ano letivo de 2025 e a necessidade de 2026. 

7. DATA ESTIMADA DE CONTRATAÇÃO 20/03/2026 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes do Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do bom e 

perfeito fornecimento dos produtos, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior; 

8.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios ou 

defeitos; 

8.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Contratante ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.1.4 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

8.1.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da entrega do produto, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.7 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
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ocorrência anormal. 

8.1.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso aos documentos relativos ao fornecimento do produto. 

8.1.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

8.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

8.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

8.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

9. ASSINATURAS 

Data: 20/01/2026 

Requisitante: 

FLÁVIA BEZERRA DE ARAÚJO 
Supervisora Pedagógica 

Data: 20/01/2026 

 

APROVO: 
Alex Alves da Silva 
Presidente da ACE 

 


